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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 012/2020 

“Nomeia membros para compor o Conselho Tutelar”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica Municipal e art.67, da Lei nº 2.411/2016, de 26.05.2015, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes, abaixo 
relacionados, no cargo de provimento e comissão de Conselheiro 
Tutelar, Símbolo DGA-07, lotando-os no Gabinete do Prefeito, no 
período de 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro de 2024: 

- TITULARES: 

 NADIR PEREIRA LEONARDO; 

 RAQUEL SILVA DOS REIS LANZA; 

 JOSÉ LUIZ LEITE TORRES; 

 MARCOS ALEXANDRE DE GÓES. 

II – SUPLENTES: 

 SANDRA APARECIDA LOPES; 

 ALÉRCIO DE SOUZA LIMA; 

 THATY LINS VERDE SELVA; 

 EDER BATISTA PEDROSO; 

 VAGNER MEDINA DA SILVA; 

 NAIZA NELI DA SILVA CRISTALDO VOADORA. 

Art. 2.º O mandato dos membros titulares e suplentes nomeados para 
o cargo de Conselheiro Tutelar, será de 04(quatro) anos. 

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus 
efeitos a contar de 10 de janeiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de janeiro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 039/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do art. 64 § 1° e 2° da Lei nº 2.411, 
de 26 de maio de 2015, 

R E S O L V E: 

Designar como titular, SANDRA APARECIDA LOPES, para o cargo 
de provimento em comissão de Conselheiro Tutelar, Símbolo DGA-
07, lotando-a no Gabinete do Prefeito, no lugar de ELIANE DOS 
SANTOS LEITE, até a decisão final do Processo Judicial nº 0802425-
78.2019.8.12.0005. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de janeiro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
Processo de Dispensa n° 844/2019 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa  ALEX RODRIGUES DA CUNHA (DROGARIA 
MAIS VIDA), CNPJ 21.082.444/0001 - 93, estabelecida à Rua José 
Duarte, nº 13 – Santa Terezinha, Aquidauana/MS, com o valor de R$ 
897,00 (oitocentos e noventa e sete reais). 

Dotação orçamentária: 
19.02.2.107.3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0031(0031). 

Objeto: 

COMPRA DE 30 (TRINTA) SERINGAS DE ENOXAPARINA 20 
mg/0,2ml EM ATENDIMENTO AO MENOR J.V.S.A., SUBMETIDO A 
TRANSPLANTE RENAL, CONFORME AUTOS N.º 0000019 - 
88.2017.8.12.0005 

Aquidauana-MS, 17 de dezembro de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 
Prefeito Municipal. 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
Processo de Dispensa n° 845/2019 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa  PAULA ALVES DE ALBRES, CNPJ 
15.698.994/0001 - 39, estabelecida à Rua Estevão Alves, nº 969 – 
Bairro Alto, Aquidauana/MS, com o valor de R$ 3.537,00 (três mil 
quinhentos e trinta e sete reais). 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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Dotação orçamentária: 
19.02.2.096.3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014). 

Objeto: 

COMPRA DE FORMULA NUTRICIONAL - PEDIASURE - SABOR 
BAUNILHA (LATA) 400gr PARA ATENDE O PACIENTE DO 
PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR - SAD, 
O MENOR L.D.DA S.E DE ACORDO COM O OFICIO 108/2019 DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. 

Aquidauana-MS, 17 de dezembro de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 
Prefeito Municipal. 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
Processo de Dispensa n° 846/2019 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa  ALIANÇA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 
21.368.399/0001 - 38, estabelecida à Rua Mirim, s/n – Vila Alzira, 
Aparecida de Goiânia - GO, com o valor de R$ 2.844,64 (dois mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos). 

Dotação orçamentária: 
19.02.2.109.0.30..00.00.00.00.00.01.0014(0014). 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA EUTANÁSIA DOS CÃES 
POSITIVOS PARA A DOENÇA (LEISHMANIOSE), TENDO EM 
VISTA QUE A LEISHMANIOSE É UMA ZOONOSES QUE 
APRESENTA RISCO DE VIDA HUMANA. 

Aquidauana-MS, 17 de dezembro de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 
Prefeito Municipal. 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
Processo de Dispensa n° 01/2020 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa  PAULA ALVES DE ALBRES, CNPJ 
15.698.994/0001 - 39, estabelecida à Rua Estevão Alves, nº 969 – 
Bairro Alto, Aquidauana/MS, com o valor de R$ 10.842,00 (dez mil 
oitocentos e quarenta e dois reais). 

Dotação orçamentária: 
19.02.2.109.0.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014). 

Objeto: 

AQUISIÇÃO POR ORDEM JUDICIAL, DE 01 (UM) APARELHO DE 
GLICOSIMETRO MARCA FREESTYLE E 18 (DEZOITO) 
SENSORES PARA ATENDER OS USUÁRIOS 
INSULINODEPENDENTES QUE NECESSITAM DO CONTROLE 
DIÁRIO DE GLICEMIA, O FORNECIMENTO ATENDERÁ OS 
USUÁRIOS POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS) MESES. 

Aquidauana-MS, 10 de janeiro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 
Prefeito Municipal. 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
Processo de Dispensa n° 02/2020 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa  PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001 - 60, estabelecida à 
Avenida Rio Branco, n.º 1489 – Campos Eliseos, São Paulo - SP, 
com o valor de R$ 12.728,90 (doze mil setecentos e vinte e oito 
reais e noventa centavos). 

Dotação orçamentária: 
19.02.2.096.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0031(0031). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR TIPO 
AMBULÂNCIA, SAMU, PLACA QAB 5676 MERCEDEZ BENZ - ANO 
E MODELO 2018, COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS E A 
AMBULÂNCIA, SAMU, PALA HSH 5793 FIAT DUCATO FURGÃO 
MAX ANO 2009 - MODELO 2010, COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS, 
AS MESMAS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Aquidauana-MS, 10 de janeiro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 
Prefeito Municipal. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2019 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 04/2019 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E NOVA DATA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 

O município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída pelo 
Decreto nº 007/2020, com base no manifesto da Procuradoria Geral 
do Município pelo não provimento dos recursos administrativos 
interpostos pelas licitantes WASTE LOG SOLUÇÕES EM 
LOGÍSTICA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA e SOL BRASIL 
SOLUÇÕES LTDA, por meio do parecer jurídico nº 002/2020 da 
Procuradoria Geral do Município, não alterando o resultado de 
habilitação da Tomada de Preços em epígrafe, ou seja, consideradas 
habilitadas o consórcio formado pelas empresas WASTE LOG 
SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
LTDA (EPP) e ELITE MAX AMBIENTAL – CENTRAL NORTE 
PARANAENSE DE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS LTDA (EPP) e a empresa COLETA – RECICLAGEM E 
GESTÃO PLENA DE RESÍDUOS S/A. Neste ato, a CPL marca para 
o dia 17/01/2020 às 08:00h no recinto da Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), localizado na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, 
Vila Cidade Nova, neste Município. 

Aquidauana/MS, 09 de janeiro de 2020.  

___________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Suplente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 29/04/2019 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019 

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e dezenove na sede 
do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas: BMZ COMERCIO DE 
ARTIGOS PARA ESCRITORIO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 
18.377.060/0001-93, estabelecida na Rua Antônio Nercindo 
Montenegro, nº 258, Bairro Dr. Albuquerque, na cidade de Campo 
Grande – MS, CEP nº 79.060-120, neste ato representada por 
Gabriel Vinicius de Souza Zeferino, com CPF nº 070.129.241-52; 
CARLOS ALEXANDRE FERREIRA MARTINS - ME, inscrita no 
CNPJ nº 32.739.719/0001 - 35, estabelecida na Guataguases, nº 677, 
Bairro Parque Novos Estados, na cidade de Campo Grande – MS, 
CEP nº 79.034-050, neste ato representada por Carlos Alexandre 
Ferreira Martins, com CPF nº 004.634.271 – 06; J B CARDOSO 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.918.110/0001 - 30, estabelecida na Rua Spipe Calarge, nº 1374, 
Vila Carlota, na cidade de Campo Grande – MS, CEP nº 79.051 - 560, 
neste ato representado por Jeferson Benites Cardoso, com CPF nº 
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002.225.051 – 41; LOPEZ & FILHO COM E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 15.923.311/0001 08, estabelecida na Rua 
Náutico, nº 48, Bairro Jardim Panamá, na cidade de Campo Grande 
– MS, CEP nº 79.112-205, neste ato representada por Bruno Talebi 
Paulo Lopez, com CPF nº 008.549.381-77; MERCADO SÃO 
RAFAEL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 21.320.654/0001-
72, estabelecida na Rua Estevão Alves Correa, n.º 1902, Bairro Alto, 
telefone: (67) 3241-3171, em Aquidauana/MS, CEP 79200-000, neste 
ato representada pelo Senhor Marcelo de Araújo Gomes, com CPF 
n.º 849.703.751 – 00; NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 02.741.293/0001 - 93, estabelecida 
na Rua quatorze de julho , n.º 33, Bairro: centro, em na cidade de 
Campo Grande/MS, CEP 79.004-390, neste ato representada pelo 
Senhor Paulo Luiz Pereira, com CPF n.º 204.035.771 – 87, nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 40/2019 e HOMOLOGADA, referente ao 
Pregão Presencial nº 26/2019, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços para futura 
compra de utensílios e equipamentos de cozinha, conforme a planilha 
em anexo para atender unidades da reme em funcionamento e as 
novas unidades que serão inauguradas. de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 
2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a 
reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 
2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município. 
2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 
2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 
2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, 
o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações 
a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, 
preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na 
licitação. 
2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  
3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 

todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 
3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho 
ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 
fornecedor faltoso. 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 
3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital 
que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a 
qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega deverá ser feita em dia 
útil, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, no Almoxarifado da 
Secretaria de Educação, localizado na Rua Felipe Orro, Quadra 514, 
Bairro da Exposição. Após a solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente 
ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail. A entrega deverá se feita no 
prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, após cada solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o 
prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a 
contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar 
anexado também a devida nota de empenho, sendo que os 
fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem 
quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo 
e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 
4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 
da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo 
Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 
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b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado 
à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e 
risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 
c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  
4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município 
convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e 
assim sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser 
aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 
4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo 
devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 
devidamente identificado(s), designado pelo Secretário da Pasta, 
além das demais exigências legais. 
4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da 
prestação dos serviços constantes do Registro de Preços serão 
firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, observadas as condições estabelecidas neste edital e 
no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através 
de: 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega de 
cada item for integral e não envolver obrigações futuras; 
b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 
5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 
5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 
5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá 
ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 
5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 
5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 
6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido (em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 
6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo 
de Preços anexo à presente Ata. 
7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 
7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 
7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) 
Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por 
meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos 
Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 
lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha 
a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 
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8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de 
mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que 
solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 
9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  
II - Cancelamento do preço registrado; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 
9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 
9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor 
da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 
I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 
II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 
III - Cancelamento do preço registrado.   
9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento 
do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 
9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 
9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão 
poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro 
dia útil posterior ao envio do e-mail. 
9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  
9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 
9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 
a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 
9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 e II 
e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 
9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes 
da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos 
do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 
9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 
10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata 
de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 
I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 
III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 
V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  
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10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 199.811,76 
(cento e noventa e nove mil, oitocentos e onze reais e setenta e seis 
centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser 
gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a 
cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços 
Secretaria Municipal de Educação. 
11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser 
utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município.  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 27 de junho de 2019. 

____________________________ 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

_____________________________________ 
BMZ COM DE ART PARA ESC EIRELI – ME 

Detentora da Ata 

____________________________ 
CARLOS ALEXANDRE FERREIRA MARTINS – ME 

Detentora da Ata 

___________________________ 
J B CARDOSO SERV DE TRANSP LTDA 

Detentora da 

______________________________ 
LOPEZ & FILHO COM E SERVIÇOS LTDA 

Detentora da Ata 

___________________________ 
MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI – EPP 

Detentora da Ata 

_____________________________________ 
NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI 

Detentora da Ata 

______________________ 
IVONE NEMER DE ARRUDA 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
Cleide Marques de Souza 
CPF: 799.713.691-68 

______________________ 
Claudiomiro Eloi 
CPF:572.605.161 - 00 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
18/2019 

O Secretário Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS 
responsável pelo acompanhamento da execução da Ata de Registro 
de Preços nº 18/2019, no uso de suas atribuições legais e a fim de 
atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem por meio deste 
designar o Servidora Úrsula Coelho de Barros CPF nº 923.687.191-
72 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de 
Preços. 

Aquidauana/MS 27 de junho de 2019 

_____________________________________________ 
Ivone Nemer de Arruda 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________________________________ 
Úrsula Coelho de Barros 
Fiscal da Ata de Registro de Preços
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019 - QUADRO COMPARATIVO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº46/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   30/2019 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 31/05/2019 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019 

Aos 27 de junho de 2019 na sede do Município de Aquidauana-MS, 
situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 
79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
neste ato pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS SSP/MS 
e CPF n.º 609.079.321-34 ,residente e domiciliado na Rua Luiz da 
Costa Gomes ,nº 711 ,centro, Aquidauana - MS; Aquidauana - MS; e 
do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada:, JB 
CARDOSO SERVIÇO DE TRANSPORTE LTDA inscrita sob o CNPJ 
Nº 17.918.110/0001-30, situada na rua Spipe Calarge nº 1374, Bairro 
Vila Carlota na cidade de Campo Grande-MS, CEP 79051-560, neste 
ato representado por Jeferson Benites Cardoso, com CPF nº 
002.225.051-41, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
46/2019 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
30/2019, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para locação de 
veículos para atender situações de emergência e esporádica, para o 
transporte de merenda escolar e funcionários, para regiões de difícil 
acesso das Escolas Pantaneiras - N.E.: Escolinha da Alegria, Vale do 
Rio Negro e Escola Cyriaco da C. Rondon.  De acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 
2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a 
reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 
2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município. 
2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 
2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 
2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, 
o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações 
a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, 
preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na 
licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  
3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 
3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho 
ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 
fornecedor faltoso. 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 
3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital 
que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a 
qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
4.2. Após contrato ou equivalente, a prestação do serviço deverá ser 
feita em dia útil ou não, conforme mapas das linhas 
Aquidauana/Fazenda Primavera, Aquidauana/ Fazenda Campo Novo 
e Aquidauana/Fazenda Tupancyretã, tendo o prazo máximo de 48 
horas após solicitação efetuada pela Secretaria responsável para 
início da prestação dos serviços,  a qual emitirá a devida autorização 
de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o 
prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a 
contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar 
anexado também a devida nota de empenho, sendo que os 
fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem 
quantidades mínimas.  
4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo 
e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 
4.3. O fornecedor classificado ficará obrigado a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços 
ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 
da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo 
Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 
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a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado 
à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e 
risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 
c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  
4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município 
convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e 
assim sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser 
aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 
4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo 
devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 
devidamente identificado(s), designado pelo Secretário da Pasta, 
além das demais exigências legais. 
4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da 
prestação dos serviços constantes do Registro de Preços serão 
firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, observadas as condições estabelecidas neste edital e 
no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através 
de: 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega de 
cada item for integral e não envolver obrigações futuras; 
b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 
5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 
5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 
5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá 
ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 
5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 
5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 
6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido (em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 
7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo 
de Preços anexo à presente Ata. 
7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 
7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 
7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) 
Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por 
meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos 
Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 
lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha 
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a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de 
mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que 
solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 
9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  
II - Cancelamento do preço registrado; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 
9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 
9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor 
da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 
I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 
II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 
III - Cancelamento do preço registrado.   
9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 
I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento 
do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 
9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 
9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão 
poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro 
dia útil posterior ao envio do e-mail. 
9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  
9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 
9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 
a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 
9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 e II 
e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 
9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes 
da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos 
do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 
9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 
10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata 
de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 
I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 
III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 
V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
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10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  
10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 174.000,00 
(Cento e setenta e quatro mil reais). Caso da presente Ata de Registro 
de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas 
decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos 
de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços 
Secretaria Municipal de Educação. 
11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser 
utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município.  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS,27 de junho de 2019. 

___________________________ 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

___________________________ 
JB CARDOSO -ME 
Detentora da Ata 

________________________ 
IVONE NEMER DE ARRUDA 

Detentora da Ata 

Testemunhas: 

________________________________ 
Marcelo Henrique Leite Castro 
830.240.931.68 

_____________________________ 
João Lúcio Echeverria 
466.226.161-91 

MODELO DE ATO DE DESIGNAÇÂO 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
19/2019 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS 
responsável pelo acompanhamento da execução da Ata de Registro 
de Preços nº 19/2019, no uso de suas atribuições legais e a fim de 
atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem por meio deste 
designar o Servido João Lúcio Echeverria, CPF nº 466.226.161-91 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 27 de junho de 2019 

_______________________________ 
IVONE NEMER DE ARRUDA  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________ 
João Lúcio Echeverria  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019 - QUADRO COMPARATIVO 

EXTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 913/2019 

CELEBRADO EM: 01.01.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  LORENA FERNANDES CASTILHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO NUTRICIONISTA, , 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NO NÚCLEO DE MERENDA 
ESCOLAR - SETOR NUTRIÇÃO. 

PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 07 DE JULHO DE 2020. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E LORENA FERNANDES CASTILHO 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 932/2019 

CELEBRADO EM: 01.01.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  CAMILA SAMPAIO GOULART 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO NUTRICIONISTA, , 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NO NÚCLEO DE MERENDA 
ESCOLAR - SETOR NUTRIÇÃO. 

PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 14 DE JULHO DE 2020. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E CAMILA SAMPAIO GOULART 
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EDITAIS 

EDITAL  

A Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS, através deste edital, 
que faz publicar em jornal de ampla circulação local, verificando a 
situação do imóvel e consequentemente infração de condições pré-
estabelecidas, convoca o(s) beneficiários(as) listado(s) abaixo para 
esclarecimento sobre a ocupação do imóvel, no prazo máximo de 03 
(três) dias, a contar desta publicação, sob pena de rescisão 
contratual, e ajuizamento de ação judicial cabível, com reintegração 
de posse. 

Ord

em Nome CPF 

Q

D 

L

T 

Conjunto 

Habitacional 

01 
ESTER DENIS 

BELMONTE 

738.XXX.

XXX-XX 

1

5 

0

1 

Residencial José 

da Portuguesa 

Aquidauana-MS, 10 de janeiro de 2019. 

RONALDO ANGELO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo 

EDITAL/SEMED N° 1/2020 
CADASTRO PARA CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE 
PROFISSIONAIS PARA A FUNÇÃO DOCENTE TEMPORÁRIA NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE AQUIDAUANA/MS 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei nº 1231, de 22.03.1991 e na Lei Complementar nº 
30, de 30.05.2011, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a abertura das inscrições do Cadastro Reserva de 
Professores Habilitados para exercício de aulas temporárias sob o 
regime de convocação (Quadro Efetivo) e contrato temporário (para 
os professores que não tem vínculo com o Município) na função de 
docente na Educação Infantil, no Ensino Fundamental, e nas 
modalidades de Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos 
em unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Aquidauana, 
na Área Urbana, Aldeias Indígenas, Distritos e Escolas Pantaneiras, 
durante o ano letivo de 2020. 

1. DO CADASTRAMENTO 

1.1. O Cadastro Reserva de Professores será utilizado pela 
Secretaria Municipal de Educação para o preenchimento de vagas 
em substituição aos professores do quadro efetivo que se encontram 
afastados da sala de aula por se enquadrarem nas seguintes 
situações: 

a) no exercício das funções de diretor, diretor-adjunto e coordenador 
pedagógico;  

b) no desempenho de mandato classista; 

c) integrando a Comissão de Valorização dos Profissionais da 
Educação ou Conselho Municipal de Educação;  

d) nomeado para exercer cargo em comissão ou designado na função 
gratificada nos órgãos integrantes da Administração Pública, bem 
como para exercer funções na Secretaria Municipal de Educação; 

e) readaptados; 

f) nas hipóteses de licenças e afastamentos previstos em lei. 

1.2.  A ficha de cadastramento estará disponível no Diário Oficial do 
Município, devendo ser preenchida adequadamente e entregue na 
Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, 
nº 700, Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS, no período de 10 a 21 de 
janeiro de 2020, das 8h às 13h, (somente em dias úteis), anexando 
cópia de um documento de identificação (RG, CNH, Reservista), o 
memorial descritivo de formação e currículum vitae.  

1.3. O interessado em se cadastrar no quadro reserva de professores 
da Rede Municipal de Ensino de Aquidauana – MS poderá fazê-lo 

pessoalmente ou por meio de procuração simples, em até duas áreas 
de conhecimento, por ordem de preferência, caso possua mais de 
uma licenciatura plena. 

1.4. O professor do Quadro Permanente do Município que pretende 
exercer aulas complementares, no regime de convocação deverá 
fazer a inscrição, observadas as regras deste Edital.  

1.5. Concluído o preenchimento da ficha cadastral, o interessado 
deverá entregá-la ao servidor responsável na SEMED, o qual 
disponibilizará o protocolo da entrega do cadastro, finalizando a sua 
inscrição. 

 1.6. As informações prestadas na ficha cadastral são de inteira 
responsabilidade do candidato, sendo que qualquer inexatidão nos 
dados e nos documentos apresentados apuradas a qualquer tempo, 
acarretarão a anulação de sua inscrição e responsabilização segundo 
os ditames legais.  

1.7. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará por 
equívocos no preenchimento do cadastro.  

1.8. A relação de candidatos cadastrados, por atividade, componente 
curricular/disciplina, será publicada no Diário Oficial do Município, por 
ordem alfabética. 

2. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1 Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 
Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal Superior ou Licenciatura 
Plena em outras áreas do conhecimento desde que tenha o 
Magistério ou Normal Médio; 

2.1.1. Anos Finais do Ensino Fundamental – Licenciatura Plena nas 
áreas de conhecimento. 

2.1.2. Para efeito de convocação ou contrato temporário o 
interessado deverá ter formação em curso superior de licenciatura 
plena reconhecido pelo MEC, conforme a sua área de atuação; 

2.2. Se o candidato inscrito for convocado para ministrar aulas na 
Rede Municipal de Ensino de Aquidauana – MS, deverá apresentar 
documentação original, com cópia legível e sem rasuras, para 
autenticação in loco (carimbo e assinatura da equipe do RH da 
SEMED) conforme especificações. 

2.3. Candidatos que forem contratados deverão apresentar cópias 
dos seguintes documentos: 

 a) registro geral de identificação (RG); 

 b) inscrição no cadastro de pessoa física (CPF);  

c) título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral impressa, obtida no site do 
TRE;  

d) documento ou extrato do PIS/PASEP, emitido pelo Banco do Brasil 
ou pela Caixa Econômica Federal; 

e) 1 foto 3X4;  

f) comprovante de residência atualizado; 

g) certidão de nascimento ou de casamento ou, ainda, de casamento 
com averbação, quando divorciado, e, nesse caso, todos os 
documentos pessoais devem estar alterados de acordo com a 
certidão; 

 h) certidão de nascimento dos filhos dependentes;  

i) comprovante de escolaridade exigida para o cargo: diploma e/ou 
declaração da Instituição de Ensino Superior, com a data da colação 
de grau e histórico escolar; 

j) certificado militar, quando for o caso; 

l) declaração de bens, ficha de dados pessoais, termo de 
responsabilidade, declaração de acúmulo ou não de cargo na função 
pública, conforme formulários fornecidos pelo RH/ SEMED;  
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m) carteira de trabalho – CTPS com cópia das folhas em que constem 
a foto, a qualificação civil e a data do primeiro emprego, quando for o 
caso;  

n) comprovante de conta corrente no BRADESCO, agência 3927, se 
houver;  

o) comprovante da inscrição, com o número do protocolo do cadastro 
no quadro reserva para professores da Rede Municipal de Ensino de 
Aquidauana – MS para 2020; 

p) atestado médico declarando gozar boa saúde, o qual deverá ser 
entregue no ato da contratação; 

q) certidão negativa cível e criminal expedida pelo Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul (http:www.tjms.jus.br/sco/abrirCadastro.do); 

2.4. Professores do quadro efetivo em regime de convocação 
deverão: 

a) conferir documentação e atualizá-la, se necessário; 

b) apresentar a declaração de acumulação ou não de cargos, 
conforme letra “l”. 

3. DA OFERTA DE VAGAS  

3.1. As vagas serão ofertadas, inicialmente, ao professor efetivo 
como convocação, conforme disposto no art. 1º da Lei Complementar 
nº 070/2017 de 12.07.2017 e deste Edital.    

3.2. As vagas remanescentes serão ofertadas para os demais 
cadastrados através de contrato temporário, de acordo com o 
disposto na legislação em vigor; 

4. DOS IMPEDIMENTOS  

4.1 São situações de impedimento para atribuições de aulas 
temporárias sob o regime de convocação (Quadro Efetivo) e contrato 
temporário (para os professores que não tem vínculo com o 
Município), nas unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino/REME de Aquidauana - MS, aos interessados que se 
encontram:  

a) em acúmulo de remunerações e/ou de aposentarias em cargos 
públicos, se não observadas as regras constitucionais de acumulação 
de remunerações e/ou proventos; 

b) no exercício de cargo público administrativo de nível fundamental 
e médio;  

c) ocupante de cargo público de professor readaptado, provisória ou 
definitivamente;  

d) no desempenho de cargo e/ou função militar;  

e) na qualidade de estrangeiro não naturalizado;  

f) na qualidade de contratados anteriormente pela Administração 
Pública e com vínculo rescindido por justa causa; 

 g) com indisponibilidade de horário para cumprimento de carga 
horária integral do respectivo cargo; 

 h) com condenação em sindicância ou em processo administrativo 
disciplinar nos últimos 3 (três) anos; 

 i) em situação de inelegibilidade em razão de condenação ou 
punição de qualquer natureza; 

j) com registro de ocorrências em caso de ineficiência no 
desempenho da função de docente, demonstrado em relatório 
elaborado pela direção da unidade escolar, assegurado o 
contraditório, tanto para efetivos e contratados; 

k) recebendo benefícios pelo INSS; 

l) cumprindo o período de estabilidade por maternidade; 

m) licenciado ou afastado do exercício do cargo por período superior 
a 15 dias, ou com 15 dias de licenças alternadas dentro do semestre 
letivo anterior, quando com aulas complementares sob regime de 
convocação e contrato temporário;  

5. DA REVOGAÇÃO 

5.1 A convocação e/ou as aulas complementares serão revogadas 
mediante a constatação das seguintes situações:  

a) ocupação da vaga por candidato aprovado em concurso público; 

b) retorno do professor titular; 

  

c) não apresentação de bom desempenho do professor temporário 
na regência de classe, comprovado mediante apresentação de 
relatório, elaborado e assinado pela direção e equipe da coordenação 
pedagógica da unidade;  

d) a pedido do professor temporário;  

e) quando houver extinção ou junção de turmas;  

f) quando o professor temporário ausentar-se da função, 
descumprindo as determinações legais; 

g) assumir concurso público. 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Nas Escolas Indígenas e extensões as vagas serão destinadas 
aos professores indígenas habilitados nas áreas de conhecimento. 

 6.2. As omissões deste Edital serão dirimidas pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

Aquidauana/MS, 09 de janeiro de 2020. 

IVONE NEMER DE ARRUDA 
Secretária Municipal de Educação



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VII • Edição Nº 1351 • sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 

Pág. 35 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ANEXO AO EDITAL Nº 01/2020/SEMED 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

CADASTRO RESERVA DE PROFESSORES HABILITADOS PARA AULAS COMPLEMENTARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE AQUIDAUANA/MS – 2020 – PROTOCOLO Nº____________________ 

Nome Completo 
 

 

Curso Superior/ Formação 
Profissional  

1ª Licenciatura: __________________________________________ 

2ª Licenciatura:___________________________________________ 

Dados Pessoais 
RG __________________Órgão Expedidor ____________________ 

CPF _____________________ Data de Nascimento ___/____/______ 

Endereço Residencial 

Rua: ____________________________________, nº________ 

Bairro:__________________ Cidade:___________________ 

Ponto de referência: ____________________________ 

Telefone (s) 
 

E-mail pessoal 
 

Área/Região preferida 
(   ) Área Urbana  (   ) Distritos  (   ) Escolas Indígenas   

(   ) Escolas Pantaneiras  

Cargo pretendido 

(até duas etapas/modalidades/ 
enumere a 1ª opção e a  

2ª opção) 

(     ) Professor (a)   Educação Infantil 

(     ) Professor ( a)  1º ao 5º ano Ensino Fundamental   

(     ) Professor 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental 

Disciplinas:____________________________________________________________
__________________________________________ 

(  Professor de apoio da Educação Especial e de Sala de Recursos Multifuncionais 

(     ) Professor Educação de Jovens e Adultos 

Tempo de experiência  
 

 

Escolas onde atuou 
anteriormente 

 

 

Cursos na área pretendida 
 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do (a) Professor (a) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

FICHA DE INSCRIÇÃO - CADASTRO RESERVA DE PROFESSORES AQUIDAUANA/MS – 2020 

Protocolo nº ___________ 

Nome do servidor público da SEMED que recebeu a Ficha de 
Inscrição:________________________________________________________________ 

Data: ____/_____/_____  

Assinatura:___________________________________________   
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VOLTAR AO INÍCIO 

MEMORIAL DESCRITIVO DE FORMAÇÃO 

1) Nome completo: ____________________________________________________________ 

2) Cargo pretendido: ___________________________________________________________ 

3) Descreva sua trajetória pessoal e profissional, com destaque a sua experiência profissional em relação ao cargo pretendido, bem 
como o porquê do seu interesse pelo mesmo. Mínimo 10 (dez) linhas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: a) Poderão ser incluídos no memorial, dados pessoais que não constem em seu currículo;  

b) O memorial deverá ser escrito na primeira pessoa do singular. 

Aquidauana-MS, _____de ____________de 2020. 

Assinatura: ____________________________________________________________________ 
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